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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria do Patrimônio da União

PORTARIA SPU/MGI Nº 1.720, DE 06 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso VIII, da Portaria

SEDDM/ME nº 12.485, de 20 de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 9.760, de 5

de setembro de 1946, na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e nos elementos que integram o Processo SEI

nº 04941.001000/2019-76, resolve:

Art. 1º Autorizar a Superintendência do Patrimônio da União na Bahia a proceder a inscrição de

ocupação do terreno de marinha, com área total de 2.780,80m² e área da União de 2.765,20m², localizado

na AVENIDA BEIRA MAR, 2001 BR 367, ITACIMIRIM CEP: 45810-000, município de PORTO SEGURO/BA,

cadastrado sob o RIP nº 3807 0100065-96, em favor do senhor RAINER GEORG BASTIANS, CPF nº

***.876.355-**, de nacionalidade alemã, portador do Registro Nacional de Estrangeiro nº V298905-5, órgão

expedidor Departamento de Polícia Federal, visto permanente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA GABAS STUCHI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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